
 
Acrescenta parágrafo único ao art. 
1º da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, caracterizando 
como essenciais e exclusivas de 
Estado as atividades exercidas por 
Engenheiros, Arquitetos e 
Engenheiros-Agrônomos ocupantes de 
cargo efetivo no serviço público 
federal, estadual e municipal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

“Art. 1º ..............................  

Parágrafo único. As atividades próprias 

das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 

Engenheiro-Agrônomo, quando realizadas por 

profissionais ocupantes de cargo efetivo no 

serviço público federal, estadual e municipal, 

são consideradas atividades essenciais e 

exclusivas de Estado.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de abril de 2013. 
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